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Atos Legislativos
DECRETO LEGISLATIVO Nº 229/2020

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Abreulândia.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Município de Abreulândia, em decorrência da pan-
demia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que 
solicitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fun-
damentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 26 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 230/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Cachoeirinha.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Município de Cachoeirinha, em decorrência da pan-
demia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que 
solicitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fun-
damentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispen-
sa de licitação observará os termos previstos nos artigos 
4º a 4º-I da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 
2020, com redação dada pela Medida Provisória nº 926, 
de 20 de março de 2020, destinada aos serviços públicos 
e atividades essenciais definidas nos termos do Decreto 
Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, sempre prece-
didos de pesquisa de preços comprovada por documentos 
idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 26 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 231/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Couto Magalhães.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Município de Couto Magalhães, em decorrência da 
pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que 
solicitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fun-
damentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins o controle e a fiscalização dos atos praticados en-
quanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalida-
de e regularidade dos atos administrativos, da despesa e sua 
execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 26 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 232/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Guaraí.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação da 
Prefeita do Município de Guaraí, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que 
solicitado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, 
pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, devidamente fun-
damentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as dispo-
sições estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o esta-
do de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do To-
cantins o controle e a fiscalização dos atos praticados en-
quanto perdurar o estado de calamidade pública, na forma 
da legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da 
Administração responsáveis pela demonstração da legalida-
de e regularidade dos atos administrativos, da despesa e sua 
execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 26 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 233/ 2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Lagoa do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Município de Lagoa do Tocantins, em decorrência 
da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 26 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 234/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Paraíso do Tocantins.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-
tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Município de Paraíso do Tocantins, em decorrência 
da pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 26 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 235/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Porto Nacional.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
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65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da li-
mitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar 
nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação 
do Prefeito do Município de Porto Nacional, em decorrência da 
pandemia da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que solici-
tado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo Chefe 
do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 26 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO LEGISLATIVO Nº 236/2020
Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calami-
dade pública no Município de Pugmil.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 
65 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notada-
mente para as dispensas do atingimento dos resultados fiscais 
previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020, e da limi-

tação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade 
pública, pelo prazo de 135 dias, nos termos da solicitação do 
Prefeito do Município de Pugmil, em decorrência da pandemia 
da Covid-19 causada pelo novo Coronavírus.

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo 
pode ser prorrogável até 31 de dezembro de 2020, desde que soli-
citado à Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins, pelo Che-
fe do Poder Executivo Municipal, devidamente fundamentado.

Art. 2º Ficam suspensas a contagem dos prazos e as disposi-
ções estabelecidas nos artigos 23 e 31 da Lei Complementar Fe-
deral nº 101, de 4 de maio de 2000, enquanto perdurar o estado 
de calamidade pública.

Art. 3º A contratação emergencial de pessoal e a autorização 
de despesas extraordinárias deverão observar os termos dispos-
tos na legislação local, destinadas exclusivamente à situação de 
calamidade pública.

Art. 4º A contratação de bens e/ou serviços com dispensa de 
licitação observará os termos previstos nos artigos 4º a 4º-I da 
Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com redação 
dada pela Medida Provisória nº 926, de 20 de março de 2020, 
destinada aos serviços públicos e atividades essenciais definidas 
nos termos do Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 
2020, sempre precedidos de pesquisa de preços comprovada por 
documentos idôneos.

Art. 5º Os atos e despesas decorrentes da situação de calami-
dade pública devem ser divulgados amplamente no correspon-
dente Portal de Transparência, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 4 de maio de 2000, e da Lei Federal nº 12.527, 
de 18 de novembro de 2011.

Art. 6º Caberá ao Tribunal de Contas do Estado do Tocantins 
o controle e a fiscalização dos atos praticados enquanto perdurar 
o estado de calamidade pública, na forma da legislação perti-
nente, ficando os órgãos interessados da Administração respon-
sáveis pela demonstração da legalidade e regularidade dos atos 
administrativos, da despesa e sua execução.

Art. 7º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio Deputado João D’Abreu, em Palmas, aos 26 dias 
do mês de maio de 2020; 199º da Independência, 132º da Repú-
blica e 32º do Estado.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

PROJETO DE LEI Nº 70/2020
Assegura aos locatários de imóveis comerciais, no âmbito do 
Estado do Tocantins, o abatimento proporcional de valores de 
locação em razão da determinação de fechamento e interrup-
ção das atividades comerciais para atendimento das medidas 
de combate à Covid-19, e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º  Fica assegurado aos locatários de imóveis comer-
ciais, no âmbito do Estado do Tocantins, o direito de requerer 
abatimento do valor de locação, proporcional aos dias em que 
interromperam ou cessaram o funcionamento de suas atividades, 
em cumprimento às medidas adotadas pelo Poder Público para 
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enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional, decorrente da Covid-19.

§ 1º O disposto no caput aplica-se em razão dos decretos, 
leis e determinações no âmbito estadual, que interromperam ou 
cessaram o funcionamento dos estabelecimentos comerciais.

§ 2º As medidas previstas nesta Lei não ilidem a validade 
dos acordos e negociações entabulados entre as partes, obedeci-
das as normas de direito do consumidor e as referentes às nor-
mas locatícias.

Art. 2º O direito previsto nesta Lei compreende os dias em 
que os estabelecimentos e empreendimentos comerciais inter-
romperam ou cessaram seus funcionamentos em cumprimento 
às determinações governamentais.

Parágrafo único. O disposto no caput compreende também o 
período anterior à vigência desta Lei, cuja restrição seja devida-
mente comprovada por meio de ato emanado pelo Poder Público.

Art. 3º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os 
infratores às sanções cabíveis.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Como é cediço por todos, o mundo tem presenciado um mo-
mento de crise de saúde pública, econômica e social, sem preceden-
tes, em razão da pandemia de Covid-19. Grande parte dos países e 
cidades do mundo estão, no presente momento, adotando medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do novo Coronavírus, que já foi considera-
da pandemia, pela Organização Mundial da Saúde-OMS.

No Estado, está em vigor o Decreto nº 6.072, de 21/03/2020, 
estabelecendo estado de calamidade pública no Estado, tendo o 
pedido sido aprovado por esta Assembleia Legislativa na data 
de 24/03/2020.

Com fulcro nas recomendações da OMS, foi editada a Porta-
ria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 
regulamentou a operacionalização do disposto na Lei Federal nº 
13.979/20, estabelecendo, em seu art. 3º, § 2º, que a medida de 
isolamento prescrita por ato médico deveria ser efetuada, prefe-
rencialmente, em domicílio. 

Desde então, uma das medidas adotadas para que a prolife-
ração do vírus seja controlada foi a suspensão das atividades por 
algumas empresas que pudessem caracterizar a aglomeração de 
pessoas em razão do seu funcionamento regular.

Como nosso país ainda sofre as consequências de uma das 
maiores crises econômicas, os empreendedores e empresários 
precisam do apoio do Estado e da sociedade, para conseguirem 
manter as atividades e evitar uma situação sem precedentes no 
Estado do Tocantins.

Entendemos que as medidas adotadas pelo poder público es-
tão corretas, no entanto, não podemos olvidar os empresários e 
empreendedores correm um risco enorme de não conseguirem 
arcar com suas despesas e poderão fechar seus estabelecimentos, 
acirrando ainda mais o momento de crise no Estado.

Há que se ressaltar que esses empresários e empreendedores 
tiveram sua captação de renda cessada ou reduzida, em razão 
das normas editadas pelo Poder Público, porém, suas despesas 
fixas como aluguel, condomínio, luz e etc, continuarão mesmo 
no período de calamidade.

O presente Projeto visa, assim, garantir o direito dos empre-
sários e empreendedores, de requererem junto aos seus respec-
tivos locadores, o abatimento do valor de locação, proporcional 
aos dias em que reduziram ou cessaram o funcionamento em 
cumprimento à determinação governamental, evitando o fecha-
mento em massa dessas empresas e empreendimentos.

Ante o exposto, demonstrado o nítido interesse público en-
volvido na matéria, solicito aos nobres Pares o auxílio no senti-
do da aprovação da presente proposição.

Palmas-TO, 15 de abril de 2020.

RICARDO AYRES
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 71/2020
Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção do ICMS na 
forma que especifica, em razão do decreto de calamidade pela 
pandemia do Covid19.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a conceder isen-
ção do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e Serviços-ICMS incidentes sobre as tarifas resi-
denciais de fornecimento de energia elétrica, abastecimento de 
água, serviço de esgotamento sanitário e dos serviços de teleco-
municação, pelo prazo de 180 dias, em face do estado de calami-
dade decretado em razão da pandemia causada pelo Covid-19.

Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo a baixar os atos 
complementares necessários à execução da presente lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

No dia 11 de março de 2020, a Organização Mundial de Saú-
de1 classificou o novo Coronavírus (Covid-19) como pandemia, 
com alto risco de transmissão e taxa de mortalidade, que se eleva 
entre pessoas idosas e com doenças crônicas.

Com fulcro na declaração da OMS, foi editada a Portaria 
nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da Saúde, que 
regulamentou a operacionalização do disposto na Lei Federal nº 
13.979/20, estabelecendo, em seu art. 3º, § 2º, que a medida de 
isolamento prescrita por ato médico deveria ser efetuada, prefe-
rencialmente, em domicílio. 

A presente proposta objetiva, sobretudo, minorar os impac-
tos financeiros na vida da população tocantinense que está sendo 
afetada por toda paralisação necessária ao combate do Covid-19. 
O Brasil atravessa até hoje uma recuperação financeira, com mi-
lhões de desempregados, situação que é visível em Tocantins, 
assim essa medida amenizará o sofrimento da nossa população 
de algum modo.

Com a população em suas casas, e utilizando esses servi-
ços essenciais, essas medidas é uma forma de dar acesso, via 
redução de preços, aos benefícios da água, esgoto e serviço de 
telecomunicações a milhares de tocantinenses. A cobrança de 
ICMS nas faturas de água e esgoto, e serviços de telecomuni-
cações nessa situação atual que se encontra o Estado e a Nação 
estão operando na contramão de todo esse esforço no combate 
a pandemia.

1 Para mais informações acesse <https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/
fevereiro/21/2020-02-21-Boletim-Epidemiologico03.pdf.>. Acesso em 23/03/2020

https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/21/2020-02-21-Boletim-Epidemiologico03.pdf
https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/21/2020-02-21-Boletim-Epidemiologico03.pdf
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Para ampliar e reforçar a política de inclusão social, princi-
palmente nesse momento de crise social, entendemos ser essen-
cial corrigir essa injustiça e isentar do pagamento de ICMS, nas 
cobranças de energia elétrica, água, esgoto e serviços de teleco-
municação.

Diante da gravidade do atual cenário, é de grande impor-
tância a aprovação deste Projeto. Assim, e na certeza de que há 
urgência na aprovação do pleito em questão, é que se submete 
o presente Projeto de Lei ao crivo dos nobres pares, rogando-se 
por sua aprovação.

Palmas-TO, 15 de abril de 2020.

RICARDO AYRES
Deputado Estadual 

Atas das Comissões
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

9ª LEGISLATURA - 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Trigésima Sexta Reunião Ordinária

3 de março de 2020

Às quatorze horas do dia três de março de dois mil e vinte, 
reuniu-se a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, no 
Plenarinho da Assembleia Legislativa, nesta Capital, com a pre-
sença dos Senhores Deputados Jair Farias, Prof. Júnior Geo, Ri-
cardo Ayres e das Senhoras Deputadas Claudia Lelis, Valderez 
Castelo Branco e Vanda Monteiro. O Senhor Presidente, Depu-
tado Ricardo Ayres, secretariado pela Senhora Deputada Valde-
rez Castelo Branco, declarou aberta a Reunião e solicitou a lei-
tura da Ata da Reunião anterior, que foi lida e aprovada pelos 
Membros presentes. Não havendo Expediente, passou-se à Dis-
tribuição de Matérias e o Deputado Ricardo Ayres avocou a re-
latoria do Processo número 535/2019, de autoria do Deputado 
Ivory de Lira, que “declara de Utilidade Pública a Associação 
dos Pequenos Produtores do Projeto de Assentamento Rio Prata, 
e dá outras providências”. Em seguida, passou-se à Devolução 
de Matérias. O Deputado Ricardo Ayres devolveu os Processos 
números 318/2017, de autoria do Governador do Estado, que 
“autoriza o Poder Executivo a doar lotes urbanos às famílias ca-
dastradas junto à Companhia Imobiliária do Estado do Tocantins 
– TerraPalmas, e adota outra providência”; 429/2019, de autoria 
da Deputada Luana Ribeiro, que “concede Título de Cidadã To-
cantinense a Maiara Carla Henrique Pereira”; 451/2019 de auto-
ria da Deputada Vanda Monteiro, onde “autoriza ao Poder Exe-
cutivo a instituição do Programa Bolsa Atleta Estadual e dá 
outras providências”; 458/2019, de autoria do Deputado Jorge 
Frederico, que “dispõe sobre a obrigatoriedade da oferta de ins-
trumentos para a verificação de rótulos de produtos comerciali-
zados nos supermercados, hipermercados e congêneres no Esta-
do do Tocantins”; 475/2019 de autoria do Deputado Olyntho 
Neto, que “dispõe sobre a criação da Gratificação de Comple-
mentação de Jornada Operacional para os Programas e as Ope-
rações Especiais da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros 
Militar do Estado do Tocantins, e dá outras providências”; 
477/2019, de autoria do Deputado Nilton Franco que “dispõe 
sobre a Instituição da Política de Prevenção à Violência contra 
Educadores da Rede Estadual de Ensino, e dá outras providên-
cias”; 484/2019, de autoria da Deputada Amália Santana, que 
“dispõe sobre a prioridade de atendimento e a gratuidade na 
emissão dos documentos para as mulheres em situação de risco, 

de violência doméstica e familiar em situações correlatas, no 
âmbito do Estado do Tocantins”; 516/2019, de autoria do Minis-
tério Público Estadual, que “institui o Programa de Aposentado-
ria Incentivada – PAI destinado aos membros e servidores efeti-
vos integrantes do quadro do Ministério Público do Estado do 
Tocantins, e adota outras providências”; e 529/2019, de autoria 
da Deputada Luana Ribeiro, que” institui a Semana de Preven-
ção, Conscientização e Combate ao HPV no Estado do Tocan-
tins, e dá outra providências”; o Projeto de Lei Complementar 
número 1/2020, de autoria do Governador do Estado, que “altera 
a Lei Complementar nº 51, de 2 de janeiro de 2008, que institui 
a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Tocantins, e 
dá outras providências”; o Projeto de Lei número 21/2020, de 
autoria da Mesa Diretora, que “altera a Lei nº 3.471, de 27 de 
maio de 2019, que dispõe sobre os cargos de provimento em 
comissão da Assembleia Legislativa e adota outras providên-
cias”; as Mensagens de Vetos números 2/2020, de autoria do 
Governador do Estado que “veta integralmente o Autógrafo de 
Lei nº 212, de 17 de dezembro de 2019”; e 7/2020, de autoria do 
Governador do Estado, que “veta integralmente o Autógrafo de 
Lei nº 229, de 17 de dezembro de 2019”. O Deputado Jair Farias 
devolveu os Processos números 416/2019, de autoria da Deputa-
da Amália Santana, que “dispõe sobre a reserva de vagas de em-
prego para vítimas de violência doméstica e familiar em presta-
doras de serviços ao Estado do Tocantins e dá outras 
providências”; 435/2019, de autoria da Deputada Vanda Montei-
ro, que “dispõe sobre a inclusão obrigatória de assistente social 
nas equipes do programa de saúde da família e nos núcleos de 
apoio à saúde da família no âmbito do Estado do Tocantins”; 
523/2019, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “concede 
Título de Cidadão Tocantinense a Túlio César de Oliveira”; 
531/2019, de autoria do Deputado Olyntho Neto, que “torna 
obrigatória a instalação de balança de precisão nos estabeleci-
mentos que menciona, e dá outras providências”;  534/2019, de 
autoria da Deputada Vanda Monteiro, que “dispõe sobre a utili-
zação e inserção do símbolo da pessoa com visão monocular, 
nas placas de atendimento prioritário e dá outras providências”; 
a Medida Provisória número 29/2019, de autoria do Governador 
do Estado, que “institui o Fundo Rotativo que especifica, e adota 
outras providências”; e o Projeto de Lei número 20/2020, de au-
toria do Deputado Antonio Andrade, que concede Título de Ci-
dadão Tocantinense ao empresário e ex-senador João Vicente 
Claudino”. A Deputada Valderez Castelo Branco devolveu a 
Medida Provisória número 2/2020, de autoria do Governador do 
Estado, que “altera a Lei nº 1.303, de 20 de março de 2002, que 
reduz a base de cálculo, concede isenção e crédito presumido de 
ICMS nas operações que especifica; o Projeto de Lei número 
12/2020, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “dispõe so-
bre a concessão de Título de Cidadão Tocantinense a Jefferson 
David Azevedo Ramos”; e os Processos números 115/2019, de 
autoria do Governador do Estado, que “veta parcialmente o Au-
tógrafo de Lei nº 44, de 21 de março de 2019”; 273/2016, de 
autoria do Governador do Estado, que “altera a Lei nº 3.014, de 
30 de setembro de 2015, que dispõe sobre o parcelamento de 
crédito da Fazenda Pública”; e 487/2019, de autoria do Deputa-
do Valdemar Júnior, de “criação do Programa Escolinhas Públi-
cas de Futebol, nos municípios do Estado do Tocantins”. O De-
putado Prof. Júnior Geo devolveu os Processos números 
524/2019, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “proíbe a 
cobrança de valores adicionais a sobretaxas para matrícula ou 
mensalidade de estudantes portadores de síndrome de down, au-
tismo, transtorno invasivo do desenvolvimento ou outras síndro-
mes e dá outras providências”; 526/2019, de autoria da Deputa-
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da Luana Ribeiro, que “dispõe sobre a criação de faixas 
exclusivas de retenção e proteção nas vias dotadas de semáforos 
no âmbito do Estado do Tocantins e dá outras providências”; as 
Mensagens de Vetos números 5/2020, de autoria da Deputada 
Amália Santana, que “institui e estabelece diretrizes para a polí-
tica pública estadual de combate comunitário à violência domés-
tica e familiar contra a mulher”; e 10/2020, de autoria do Gover-
nador do Estado, que “veta integralmente o Autógrafo de Lei nº 
235, de 17 de dezembro de 2019”; e o Projeto de Lei número 
16/2020, de autoria do Deputado Antonio Andrade, que “institui 
o Dia Estadual de Defesa dos Direitos da Pessoa com Epilep-
sia”. A Deputada Claudia Lelis devolveu os Processos números 
413/2019, de autoria da Deputada Valderez Castelo Branco, que 
“declara de Utilidade Pública a Associação Agroturística da Re-
gião dos Pilões e Ilha da Ema, do município de Miracema do 
Tocantins”, relatado pelo Deputado Olyntho Neto; e 502/2019, 
de autoria do Deputado Prof. Júnior Geo, que “institui o Dia 
Estadual da Ciência e Dia do Pesquisador Científico, a ser come-
morado em 8 de julho no Estado do Tocantins”, relatado pelo 
Deputado Elenil da Penha. Em seguida, passou-se à Ordem do 
Dia e foram lidos e deliberados os pareceres dos respectivos rela-
tores. O Processo número 516/2019 foi retirado de pauta. O Pro-
jeto de Lei Complementar número 1/2020; o Projeto de Lei núme-
ro 21/2020; as Medidas Provisórias números 2/2019 e 29/2019; e 
o Processo número 318/2017 foram aprovados e encaminhados à 
Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle. Os 
Processos números 458/2019, 524/2019 e 531/2019 foram apro-
vados e encaminhados à Comissão de Administração, Trabalho, 
Defesa do Consumidor, Transportes, Desenvolvimento Urbano e 
Serviço Público. Os Processo números 429/2019, 502/2019, 
529/2019 e 523/2019; e os Projetos de Lei números 12/2020, 
16/2020 e 20/2020 foram aprovados e encaminhados à Comissão 
de Educação, Cultura e Desporto. As Mensagens de Vetos núme-
ros 2/2020, 5/2020, 7/2020 e 10/2020; e os Processos números 
115/2019 e 413/2019 foram aprovadas e encaminhadas ao Plená-
rio. Os Processos números 273/2019, 416/2019, 435/2019, 
475/2019, 477/2019, 484/2019, 487/2019, 526/2019 e 534/2019 
foram aprovados e encaminhados ao Arquivo. Após conceder vis-
tas, pelo prazo regimental, do Processo número 451/2019 ao De-
putado Jair Farias, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e con-
vocou Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para 
constar, lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
9ª LEGISLATURA - 2ª SESSÃO LEGISLATIVA
Ata da Trigésima Sétima Reunião Extraordinária

14 de abril de 2020

Às quatorze horas e trinta e cinco minutos do dia quatorze de 
abril de dois mil e vinte, reuniu-se a Comissão de Constituição, 
Justiça e Redação, no Plenarinho da Assembleia Legislativa, 
nesta Capital, com a presença dos Senhores Deputados Ricardo 
Ayres, Elenil da Penha, Prof. Júnior Geo e da Senhora Deputada 
Valderez Castelo Branco. O Senhor Presidente, Deputado Ricar-
do Ayres, secretariado pela Senhora Deputada Valderez Castelo 
Branco, declarou aberta a Reunião e solicitou a leitura da Ata da 
Reunião anterior que, com a aquiescência dos Membros presen-
tes, foi transferida para Reunião subsequente. Não havendo Ex-
pediente, passou-se à Distribuição de Matérias e o Deputado 
Ricardo Ayres avocou a relatoria das Medidas Provisórias, de 
autoria do Governador do Estado: 30/2019, que “institui o Pro-
grama de Parcerias Público-Privadas do Estado do Tocantins – 
Programa PPP-Tocantins e adota outras providências”; 4/2020, 

que “dispõe sobre a indenização por escala extraordinária de 
serviço prestado por policiais e bombeiros militares e adota ou-
tras providências”; 5/2020, que “altera a Lei 3.421, de 8 de mar-
ço de 2019, que dispõe “sobre a organização da Administração 
Direta e Indireta do Poder Executivo Estadual e adota outras 
providências”; 7/2020, que “veda a interrupção de fornecimento 
de água e energia elétrica, por inadimplemento, no âmbito do 
Estado do Tocantins, pelo prazo que especifica e adota outras 
providências”; 8/2020, que “altera o art. 1º da Lei 954, de 3 de 
março de 1998, que institui o Fundo Especial de Modernização 
e Aprimoramento do Poder Judiciário-Funjuris-TO”; e 9/2020, 
que “autoriza a concessão das rodovias estaduais que especifica 
e adota outras providências”; dos Projetos de Lei 460/2019, de 
autoria do Deputado Valdemar Júnior, que “declara de Utilidade 
Pública Estadual a Associação dos Agricultores Familiares Boa 
Esperança da Gleba Olho D’Água, no município de Dianópolis-
TO”; 24/2020, de autoria do Deputado Léo Barbosa, que “torna 
obrigatória a disponibilidade de mesas e cadeiras em Shoppings 
Centers e Centros Comerciais nas áreas de alimentação para pes-
soas com deficiência ou mobilidade reduzida”; 27/2020, de au-
toria do Deputado Issam Saado, que “torna obrigatória a dispo-
nibilização de cadeira de rodas e cadeira de rodas higiênica em 
escolas públicas e privadas no Estado do Tocantins”; 29/2020, 
de autoria do Deputado Nilton Franco, que “dispõe sobre a cria-
ção do Programa de Diagnóstico e Apoio aos Alunos com Disle-
xia e Tdah na Rede Oficial de Educação Pública e adota outras 
providências”; 30/2020, de autoria do Deputado Antonio Andra-
de, que “concede Título de Cidadão Tocantinense ao Frei Alan 
Fábio Soares Lima; 32/2020, de autoria do Deputado Antonio 
Andrade, que “institui a meia-entrada para jovens de até vinte e 
um anos de idade, em estabelecimentos que proporcionam lazer 
e entretenimento”; 33/2020, de autoria do Deputado Olyntho 
Neto, onde “denomina-se de Ivo Carlesse, o Hospital Geral de 
Gurupi – HGG-Tocantins”; 36/2020, de autoria da Deputada 
Luana Ribeiro, que “dispõe sobre a concessão do direito a uma 
folga anual para o homem realizar exame preventivo de câncer 
de próstata, no âmbito do Estado do Tocantins”; 38/2020, de au-
toria do Deputado Olyntho Neto, que “concede Título de Cida-
dão Tocantinense ao Senhor Desembargador Federal João Batis-
ta Moreira”; 39/2020 de autoria do Deputado Olyntho Neto, que 
“concede Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Juiz Fede-
ral Marcelo Velasco Nascimento Albernaz”; 40/2020, de autoria 
do Deputado Olyntho Neto, que concede Título de Cidadão To-
cantinense à Senhora Desembargadora Federal Daniele Mara-
nhão Costa”; 45/2020, de autoria do Deputado Prof. Júnior Geo, 
que “institui a Semana Estadual de Combate ao Bullying e ao 
Cyberbullying”; 48/2020, de autoria do Deputado Léo Barbosa, 
que “institui o Programa Estadual de Segurança Aquática e dá 
outras providências”; 50/2020, de autoria da Deputada Vanda 
Monteiro, que “dispõe sobre a criação do “Programa de Incenti-
vo à Prática de Futebol Feminino” no Estado do Tocantins”; 
51/2020, de autoria da Deputada Amália Santana, que “dispõe 
sobre a proibição do ato de fotografar, filmar, publicar em rede 
social ou praticar outro meio capaz de capturar e/ou divulgar 
imagens que exponham pessoas acidentadas ou em situação ve-
xatória”; 53/2020, de autoria do Deputado Prof. Júnior Geo, que 
“dispõe sobre a obrigatoriedade dos editais de concurso público 
realizados no âmbito do Estado atribuírem maior valor de pon-
tuação às questões de conhecimentos regionais sobre o Estado 
do Tocantins”; 55/2020, de autoria do Deputado Nilton Franco, 
o qual “obriga que no âmbito do Estado do Tocantins os profis-
sionais de saúde adotem atestado médico digital e receita médi-
ca digital”; sendo que o Senhor Presidente ainda avocou os Pro-
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cessos de Reconhecimento de Calamidade Pública, de autoria do 
Poder Executivo dos Municípios de Aliança do Tocantins, Angi-
co, Araguaína, Araguanã, Bandeirantes, Brejinho de Nazaré, 
Dois Irmãos, Lageado, Palmeirópolis, Pium, Ponte Alta do Bom 
Jesus, Santa Maria do Tocantins, Santa Tereza do Tocantins, Su-
cupira e Taguatinga. A Deputada Valderez Castelo Branco foi 
nomeada relatora da Medida Provisória 6/2020, de autoria do 
Governador do Estado, que “altera a Lei 1.940, de 1º de julho de 
2008, que “dispõe sobre a estrutura operacional do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – Igeprev-Tocan-
tins e adota outras providências”; e  dos Projetos de Leis 23/2020, 
de autoria do Deputado Léo Barbosa, que “declara de Utilidade 
Pública a Associação do Grupo de Produtores Rurais da Região 
Pimenta  do A-Santo Onofre – Aspro”; 25/2020, de autoria do 
Deputado Issam Saado, que “institui a “Semana Quebrando o 
Silêncio” no Estado do Tocantins e dá outras providências”; 
28/2020, de autoria do Deputado Léo Barbosa, que “institui a 
campanha de conscientização sobre brincadeiras de potencial 
lesão ofensiva física no Sistema de Ensino Público e Privado no 
âmbito do Estado do Tocantins e dá outras providências”; 
31/2020, de autoria da Deputada Vanda Monteiro, que “institui 
o direito das pessoas com limitação das funções do sistema visu-
al de receberem demonstrativos do consumo mensal de água, 
energia elétrica, telefonia, internet e outros serviços em braile ou 
letras ampliadas”; 34/2020, de autoria da Deputada Luana Ri-
beiro, que “altera o art. 80 da Lei 3.461, de 25 de abril de 2009, 
que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores da Polícia Civil do 
Estado do Tocantins”; 35/2020, de autoria da Deputada Luana 
Ribeiro, que “altera o art. 92 da Lei  2.578, de 20 de abril de 
2012, que dispõe sobre o Estatuto dos Policiais Militares e Bom-
beiros Militares do Estado do Tocantins e adota outras providên-
cias”; 37/2020, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que “al-
tera o art. 111 da Lei 1.818, de 23 de agosto de 2007, que “dispõe 
sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do 
Tocantins”; 41/2020, de autoria do Deputado Olyntho Neto, que 
“concede Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Desembar-

gador Ministro Reynaldo Soares da Fonseca”; 42/2020, de auto-
ria Deputado Olyntho Neto, que “concede Título de Cidadã To-
cantinense à Senhora Ministra Assusete Dumont Reis 
Magalhães”; 43/2020, de autoria do Deputado Olyntho Neto, 
que “concede Título de Cidadã Tocantinense à Senhora Ministra 
Maria Isabel Diniz Gallotti Rodrigues”; 46/2020, de autoria do 
Deputado Issam Saado, que altera a Lei 3.530, de 14 de agosto 
de 2019, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais 
no âmbito do Estado do Tocantins”; 47/2020, de autoria do De-
putado Issam Saado, que “proíbe a prática de brigas (rinhas) de 
cães e galos no Estado do Tocantins e dá outras providências”; 
49/2020, de autoria do Deputado Léo Barbosa, que “dispõe so-
bre a proibição de empresas concorrerem a processos licitatórios 
quando possuírem diferença salarial por motivo de sexo, no âm-
bito da Administração Direta e Indireta do Estado do Tocantins; 
52/2020, de autoria da Deputada Vanda Monteiro, que “garante 
atendimento prioritário ao diabético em toda rede pública e pri-
vada de saúde do Estado do Tocantins, durante a realização de 
exames que exijam jejum total”; 54/2020, de autoria da Deputa-
da Vanda Monteiro, que “dispõe sobre a obrigatoriedade das 
operadoras de planos de saúde de  comunicar aos conveniados 
sobre o descredenciamento de hospitais e médicos no âmbito do 
Estado do Tocantins”; e 56/2020, de autoria do Deputado Nilton 
Franco, que “institui a Oficina Cultural de Meio Ambiente e 
Sustentabilidade no Estado do Tocantins, como instrumento 
para educação ambiental e estímulo à cultura e ao turismo no 
Estado e dá outras providências”. Em seguida passou-se à Devo-
lução de Matérias. O Deputado Ricardo Ayres devolveu a Medi-
da Provisória 3/2020, de autoria do Governador do Estado, que 
“altera a Lei 3.124, de 14 de julho de 2016 - Estrutura da Uni-
tins”. Logo após, passou-se à Ordem do Dia e foi lida e delibe-
rada a Medida Provisória 3/2020, que foi aprovada e encaminha-
da à Comissão de Finanças, Tributação, Fiscalização e Controle. 
Em seguida, o Senhor Presidente encerrou a Reunião e convo-
cou Reunião Ordinária para dia e hora regimentais. Para constar, 
lavrou-se a presente Ata que será assinada e publicada.
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